
LEI MUNICIPAL N.º 7.080, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.

Dá nova redação ao Artigo 5º, da Lei Municipal  
n.º  7.027/09,  a  qual  Autoriza  doção  de  área  à 
Empresa Alexandre Augusto Graeff.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei:

Art. 1º O Artigo 5º, da Lei Municipal n.º  7.027/09 de 17/09/09, passa a viger 
com a seguinte redação:

“Art. 5º  O proprietário de área que, para construção de edificações exigi-
das por lei, necessitar de financiamento bancário, e para isso for exigida hipoteca do 
imóvel ou alienação fiduciária como garantia, poderá fazê-lo desde que, na escritura 
de doação, conste cláusula específica de que a hipoteca ou alienação fiduciária so-
mente poderá ser feita como garantia de recursos que, obrigatoriamente, serão apli-
cados em construção ou benfeitorias, no terreno objeto desta doação.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2009.

AYLTON MAGALHÃES
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